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PORTARIA No 038/2023

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANCTO' NO USO

de suas atribuições conferidas pelo art'
SE OPREVI

Instituto de Previdêrnia dos krvrdores Municipais de SroÉdrca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
l'-.. - / /\1

Ediçãon.o .\J'r[ gls.',Í, Datar-,.j /-1,=/ *^

ôl

RESOLVE:
Àisinatura o cerimbo:

Art.loNoMEARosservidoresabaixorelacionadospara

no comitê de lnvestimentos após submissão e aprovação de seus nomes pelo

conserho de Administração na 43a Reunião ordinária conforme determina o art. 20

da Lei MuniciPal no 786 de 2022'

| - Aluizio Macena da Costa

ll - Keitia Machado da Silva

lll - Roseli Rodrigues de Novaes da Silva

Art.20omandatoteráinícioem01t02t2o23etérminoem0110212027

Art. 30 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação'

Seropédica, 31 de janeiro de 2023

Registre-se, Pu e cumpra-se

HUGO

anos

Di



I Seropédica
Quarta-feíra, 01 de Fevereiro de 2023
Ano Vl - No 1,226 BO§ Boletlm OÍtcial

do ilIunicípio de §eropádica

142 vilória de olivêirê
Auxrliar de Seryiços

Gerais
DesclassiÍlcada Itens 7-'14.4 e 7.14.'10

103
Joelma Bat sta dos San-
tos

Aux liarAdministretivo D*dassiiledo hêns 7 .14.1 e 7.14.2

104
Larissa da Sllva Sanlos

Aux liarAdminisÍêl vo Desclassifl€do l1ens7.14.1e7.14.2

105
Raphael Ce Oliveira A!
varez

lúotorista Validada

106
Adriana da Silva Santos
Peterc

Auxlliar de ServiÇos
Gêrais

DesclassiÍcada Itens 7.14.4 e 7.14.10

147 Jo ce Gomes Falcão AuxillaÍ Administraxvo Desclassilcada llens7.14.4 e7.14.10

108 FabianoAlvês Diniz Zeladot Validada

109
Râfêelâ Souza Azevedo

Aux liarAdminishátrvo Validada

110
JeÍerson Silvestre da
Sva Zeladat DesclassiÍl@do llets7.14.7 e7.14.14

111
Yasmim lúichele de
Paula

Aux liar de ServiÇos
Gerais

Desclassilicada )iens 7.14.2 e 7.14.7

112
Ana Beatrz Cosla Batr Aux liar de Serviços

Gerais
Desclassifi€da llens 7.14.7 e 7.14.10

113 Andreza Costa gaôosa Zeladot Desclassificado Itêns 7.14.10

114
À,4arcelle Cistina Flores
Gêspar Lopes

Aux liarAdmlnistâfvo V3liCada

115 Myrna Alves de Bito Vâlidede

116
Fâbiâna Lopes de Sou-
za Camilo

Aux liar de Sêtoiços
Gerais

DesclassiílÉda llens 7.14.10 e 7.14.8

117 Altair Cabral Junior Validada

118
Flaviâne S. f,loreira FeÊ Auxiliar de Serviços

Gerais
Validada

119
Ana Caro ina L ma Oli-
veira lüachado

AuxiliâaAdminisÍaiivo Validâda

120 Daiana Lopes de Souze AuxlliâÍ Adminisrativo Validada

Seropédica, 25 de janeiro de 2023

LARISSA RIBEIRO I\,4OREIRA OLIVEIRA

Chefê de Gabinête

ROSELI RODRIGUES DE NOVAES DASILVA

Diretora de Adminisração e FlnanÇas

SANDRA CRISTINA MENDES SILVA

ChêÍe de Protôcolo e Arquivo

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARTA N'036/2023

o DIREToR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

À,lUNlClPA|S DE SEROPEDICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro' no uso de

suas atribuiÇóes cônÍeridas pelo art. 35 dâ Lei lvlunicipal no 786 de 2022;

RESOLVE:

Art. '1o CONCEDER Licença-Matêrnidade a servidora ANA KARINE RAMALHO SAN-

TOS l\lOURA, CheÍe de Recursos Humanos, simbolo FC-s, mat. 6/00052 no pêríodo de

25t1212022 a 2410412023, com fulcro no aÍ1. 88 da Lei Municipal n" 11/1997 ' conformê

Proc. no 112423.

Art.20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos

a conlâr de 2511212022.

Rôgistre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretoÊPresidente

PORTARTA No 03712023

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DÊ PREVIDÊNCIA DOS SÊRVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA- SEROPREVI, EStâdO dO RiO dE JANê O, NO USÔ dê

suas atribuiçóes conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal n" 786 de 2022,

RESOLVE:

Art. 1" CONCEDER rea.iuste nas bolsas de eslágio e no auxílio transporte dos estagts

ários com carga horária dê 20 horas semanais conforme deliberaçáo do Conselho de

Administraçáo na 43u Reunião Ordinária.

Art. 20 O valor da bolsa a ser paga aos estagiários sêrá de R$ 651,00.

Art. 3' O valor do auxilio transporte a ser pago aos eslagiários será de R$ 21 8,2'1 .

Art. 4" Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA No 038/2023

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA_ SEROPREVI, EStAdO dO RiO dE JANE O, NO USO dE

suas atribuiçÕes conferidas pelo art. 35 da Lei Municipal n' 786 de 2022'

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os servidores abaixo Íelacionados para mandato de quatro anos no

Comitê de lnvestimentos apÓs §ubmissão e aprovação de seus nomes pelo Conselho de

Adminisúação na 43â Reunião Ordinária conforme detêrmina o art 20 da Lei l\4unicipal

n'786 de 2422.

| - Aluizio Macena da Costa

ll - Keitia Machado da Silva

lll - Roseli RodÍigues de Novaes da Silva

Art.2" O mandato terá início em 0110212023 e término em01lo2l2o27

Art. 30 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registíe-se, publique-se e cumprâ-se.

HUGO TOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente

PORTARIA No 039/2023

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPA,S DE SEROPÉDICA- SEROPREVI, EStAdO dO RiÔ dE JANê O, NO USO dE

Aux liarAdministativo


